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RESUMO 

 

Trata-se de estudo que, com base em aportes do Direito e Literatura, da teoria 

narrativista do Direito, da hermenêutica filosófica e da teoria da decisão, analisa 

o diálogo judicial entre as Cortes constitucionais, partindo das premissas de que 

as atuais democracias ocidentais pertencem, especialmente com o fim da II 

Guerra, à mesma tradição constitucional e de que o fenômeno da globalização 

aproximou, ainda mais, juízes e tribunais de diversos países. O objetivo, assim, é 

investigar em que medida, no contexto jurídico-político, legado de uma tradição 

constitucionalista compartilhada, as “narrativas jurisprudenciais 

interconstitucionais” – entendidas como construções discursivas que se 

caracterizam por versarem sobre o mesmo tema e por resultarem da interlocução 

de diferentes tribunais constitucionais que compartilham um repertório de 

princípios jurídicos e ideais democráticos – constituem uma prática judiciária 

intersubjetiva e intertextual que, de um lado, potencializa a sedimentação de uma 

cultura dos direitos fundamentais e, de outro, confere maior legitimidade às 

decisões, sobretudo no âmbito de um poder cuja atuação é notadamente 

contramajoritária. 

 

Palavras-chave: Teoria Narrativista do Direito. Narrativas Jurisprudenciais. 

Interconstitucionalismo. Intertextualidade. Dialogismo. Cortes Constitucionais. 

Cultura dos Direitos. Legitimidade Democrática. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

RESUMEN 

 

Se trata de un estudio que, basándose en aportes del Derecho y Literatura, de la 

teoría narrativista del Derecho, de la hermenéutica filosófica y de la teoría de la 

decisión, analiza el diálogo judicial entre las Cortes constitucionales, partiendo 

de las premisas de que las actuales democracias occidentales pertenecen , 

especialmente con el fin de la II Guerra, a la misma tradición constitucional y de 

que el fenómeno de la globalización acercó, aún más, jueces y tribunales de 

diversos países. El objetivo, así, es investigar en qué medida, en el contexto 

jurídico-político, legado de una tradición constitucionalista compartida, las 

"narrativas jurisprudenciales interconstitucionales" - entendidas como 

construcciones discursivas que se caracterizan por versar sobre el mismo tema y 

por resultar de la interlocución de los diferentes tribunales constitucionales que 

comparten un repertorio de principios jurídicos e ideales democráticos- 

constituyen una práctica judicial intersubjetiva e intertextual que, por un lado, 

fortalece la sedimentación de una cultura de los derechos fundamentales y, por 

otra, confiere mayor legitimidad a las decisiones, sobre todo en el ámbito de un 

poder cuya actuación es notoriamente contramajoritaria. 

 

Palabras clave: Teoría narrativista del Derecho. Narrativas Jurisprudenciales. 

Interconstitucionalismo. Intertextualidad. Dialogismo. Cortes Constitucionales. 

Cultura de los derechos. Legitimidad Democrática. 
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INTRODUÇÃO 

 

Imagine um mundo no qual se pudesse ver tudo aquilo que se pode contar. 

Como legendas flutuantes, as palavras se infiltrariam na conversa entre amigos, 

ao ouvir uma música, assistir uma aula, no nascer da criança, adolescer do jovem, 

sepultar o idoso; ao acordar, levantar, caminhar, correr, sentar, sorrir...! O mundo 

seria dominado por sequências de palavras, a denunciar aquilo que somos, e 

sobre o que nos transformamos: narrativas.  

Talvez não fosse possível dimensionar todas as consequências daí 

advindas, mas é certo que ao nos depararmos frontalmente com os nossos atos - 

assim, relatados - teríamos sobre eles maior controle e percepção de seus efeitos.  

Essa constatação parece dominar um recente cenário: os mais diversos 

campos do saber estão falando de narrativas. Práticas desgastadas pelo tempo, 

conceitos obsoletos ou ideologismos são postos em evidência e – libertos de seus 

próprios domínios – criticamente repensados.  

O Direito se vê inserido nesse giro narrativo e dentre as muitas maneiras de 

se estudar esse impacto, nenhuma delas desafiaria mais a enrijecida concepção 

formal e abstrata de seu universo, do que a leitura de seus textos como se 

Literatura fosse.  

Nesse sentido, a teoria narrativista desenvolvida por Calvo González 

afigura-se importante eixo de investigação, uma vez que entende o Direito como 

um fenômeno discursivo e a narratividade como intrínseca a esse discurso. Sendo 

assim, os critérios de verossimilhança e coerência são os carros-chefes na 

compreensão de que tornar o fenômeno visível importa, antes de tudo, dominar 

as suas estruturas e produção de sentido. 

Ademais, os estudos do Direito como Literatura propiciaram a assimilação 

de noções que, oriundas da teoria literária, favorecem a compreensão do direito 

e das diferentes tipologias narrativas produzidas no âmbito jurídico. Dentre tais 



noções, adquirem relevância as de dialogismo e polifonia, criadas por Bakhtin; 

intertextualidade, proposta por Kristeva e palimpsesto, idealizada por Genette. 

Em meio a elas, em especial, registramos a concepção de intertextualidade, 

precisamente elaborada a partir dos conceitos de polifonia e dialogismo: os textos 

são compostos por outros textos, no entrecruzamento de diferentes vozes e em 

diálogo uns com os outros. O Direito, essencialmente textual, inscreve-se nessa 

concepção nas mais variadas práticas: da sentença do juiz às conclusões do 

doutrinador; da confecção das leis aos atos processuais, são todos, ao fim, textos 

significados uns nos outros. 

Frisamos que essa comparação não é ornamental. O literário conceito da 

intertextualidade não é aplicado ao Direito por simples afinidade textual. 

Reforçado com a noção de coerência narrativa, o dialogismo entre textos pode ser 

entendido criticamente e não como uma reprodução cega, reduzida ao 

alinhamento das palavras em um sentido meramente linguístico. 

A reunião desses conceitos abrirá um novo olhar sobre as narrativas 

jurídicas. Em meio as muitas maneiras de explorá-las, optamos por percebê-las 

enquanto um construir discursivo, no diálogo entre Tribunais constitucionais ou 

interconstitucionalismo, na definição de Jorge Miranda. 

Nas últimas décadas, os complexos enfrentamentos da jurisdição 

constitucional propiciaram maior abertura à influência recíproca entre Tribunais 

internacionais, regionais e nacionais, perceptível no uso cada vez mais frequente 

do precedente estrangeiro em seus julgados. 

Os influxos ocasionados pela globalização revolucionaram os sistemas de 

comunicação, principalmente a internet. Hoje, diversas Cortes possuem websites 

nos quais disponibilizam sua jurisprudência. Em muitos deles é possível até ter 

acesso à ferramenta de tradução para o idioma local. Demais disso, muitos 

Tribunais instituem cargos e posições específicas para assessores, cujo desiderato 

é a pesquisa de precedentes em outras ordens. 

Nesse painel, não há quem se mantenha alheio às mudanças nas ordens 

jurídicas, acarretando o que alguns autores denominam globalização do direito 



constitucional. Entretanto, a facilidade de comunicação não é o que justifica o 

interconstitucionalismo. 

Com o fim da II Grande Guerra e a promulgação de diversos tratados de 

Direitos, dentre os quais se destaca a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, muitas constituições foram promulgadas, reinstaurando-se uma 

hermenêutica jurídico-constitucional. A abertura principiológica exteriorizou a 

origem comum de princípios que norteiam diversas ordens democráticas, 

estimulando o diálogo entre elas, sob a aceitação de valores hermenêuticos 

distintos.  

Nas lições de Ramires1, a virtude do diálogo judicial internacional entre 

ordens jurídicas diferentes reside na possibilidade de construção de uma 

integridade jurídica – que resulta da tradição – com a qual todo juiz deverá se 

confrontar sempre que tiver de decidir determinada demanda. A circularidade 

hermenêutica, percebida sobretudo no movimento do retorno da parte 

(doméstico) ao todo (estrangeiro) e do todo à parte, sedimenta essa tradição 

constitucionalista democrática. 

Eis o ônus hermenêutico: não basta que os Tribunais fixem sua preferência, 

por determinada solução constitucional, sem antes confrontá-la com o “todo” 

que integra, a fim de verificar com base em princípios se sua proposta se mostra 

superior e tão logo mais adequada, em relação às outras. 

Concebido enquanto um fenômeno de trocas recíprocas, não há no 

interconstitucionalismo uma hierarquia entre as Cortes ou mesmo regras que 

determinem um sistema de organização e competência. Contudo, os juízes serão 

orientados por responsabilidade política. De acordo com os postulados elaborados 

por Dworkin e levados adiante por Streck, é essa a atribuição do magistrado, na 

construção das atuais democracias constitucionais. 

Essa responsabilidade - singelamente considerada como aquela de não estar 

sozinho - impõe que os juízes não ignorem o diálogo internacional. Do contrário, 

considerando o paradigma do Estado Democrático de Direito, os Tribunais 

                                                           
1 cf. RAMIRES, Maurício. Diálogo Judicial Internacional : o uso da jurisprudência estrangeira pela 
justiça constitucional. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2016. p. 11. 
 



assumiriam uma postura nitidamente solipsista, uma vez que, assim procedendo, 

negam-se a (re)afirmar o conjunto de princípios e ideais democráticos que 

norteiam a comunidade jurídica. 

Por isso que, ao julgar determinada questão constitucional, as mais altas 

Cortes democráticas de cada um dos Estados - bem assim aquelas de 

representação regional ou internacional - devem se lembrar que os efeitos de suas 

decisões inscrevem-se em um contexto jurídico-político comum, marcado por 

uma tradição constitucionalista compartilhada e alimentada pelo retorno aos 

princípios que lhe dão sustentação. 

Aperceber-se nesse contexto avoca para as Cortes constitucionais uma 

percepção narrativa. Sendo o interconstitucionalismo um “espaço” no qual se 

pode construir a integridade, independentemente de um conjunto de regras que 

orientem nesse sentido, então caberá aos magistrados fazê-lo discursivamente.  

Ao lado da responsabilidade política e do ônus hermenêutico, a intertextualidade 

inerente a todo e qualquer texto, dentro dos quais se incluem as decisões, faz 

entendê-las como composições textuais que, sendo exercícios de escrita, 

conferem aos magistrados essa função de arquitetos dos seus contornos. 

Desta feita, tornando o fenômeno narrativo visível, as decisões passam a se 

inserir em uma história marcada pelo enfrentamento de questões semelhantes, 

mesmo que com valores hermenêuticos distintos. Sob o limite dos próprios textos 

constitucionais, da realidade sócio-jurídica ou do constrangimento do precedente 

interno, uma Corte não deverá imitar a solução de outra. 

 Contudo, nas fronteiras de seus textos, essas diferenças restarão 

justificadas, despontando para uma fusão de horizontes de sentido e ordenando as 

decisões em uma formação coerentemente narrativa, um construir discursivo, 

uma história dos julgamentos dos Tribunais constitucionais, o que ora se 

denomina narrativas jurisprudenciais interconstitucionais.  

Por tudo isso e em sintonia com a linha de pesquisa – democracia, processo e 

efetividade do direito - na qual esse trabalho se insere, formulamos a seguinte 

hipótese: com base nos aportes da teoria narrativista do Direito, hermenêutica 

filosófica e teoria da decisão, as narrativas jurisprudenciais interconstitucionais - 



entendidas como construções discursivas, que versam sobre o mesmo tema e que 

resultam da interlocução de diferentes Cortes constitucionais, que compartilham 

um repertório de princípios jurídicos e ideais democráticos – constituem uma 

prática judiciária intersubjetiva e intertextual que se revela imprescindível tanto 

para a sedimentação de uma cultura dos direitos fundamentais quanto para um 

maior grau de legitimidade das decisões judiciais. 

Lidas sob à luz do Direito como Literatura, as investigações narrativas se 

orientarão em um viés antidogmático. A intertextualidade aloca-as a uma 

posição subversiva se comparadas, por exemplo, a um conjunto de regras. Ao 

nos referirmos à sedimentação de uma cultura dos direitos fundamentais ao lado 

da tomada de decisões mais legítimas e democráticas, pensamos em uma 

necessária reconstrução de sentidos. A razão é facilmente dedutível: não se 

constrói o novo, sem desconstituir velhas maneiras. 

Nessa proposta de afastamento do senso comum, a fenomenologia hermenêutica 

é o “método” que adotamos nesse trabalho. A revolução filosófica do século XX 

e o giro linguístico erigiram a linguagem ao centro do pensar e agir humanos. 

Como consequência, a revolução do pensamento na reconstrução da história 

desvelou os fenômenos que a compunham e a superação da metafísica 

objetificante resultou em uma revisão crítica e reflexiva das questões propostas. 

Assim é que - imersos nesse novo pensar - revisamos as bases do diálogo 

judicial entre Tribunais constitucionais, no afã de entendê-lo sob seu aspecto 

constitutivo: as narrativas. Para tanto, são utilizadas decisões de diversos países 

e vasto apoio bibliográfico em (1) análise diacrônica, contextualizando 

historicamente as decisões, instituições e teorias abordadas e (2) análise 

comparativa dos diversos sistemas constitucionais e as suas influências. Feitas 

essas considerações e delineada a hipótese do trabalho, cumpre-nos estabelecer 

as linhas mestras sobre as quais se desenvolverão as três seções seguintes. 

Na primeira delas, situamos o giro narrativo – fenômeno mais fortemente 

percebido na década de 80 – como uma confluência de saberes humanos. 

Identificamos que, a partir da virada linguística, as ciências da linguagem 

expandem seus domínios às demais áreas do saber que, também irradiadas pelo 



giro linguístico, passam a falar de narrativas. O Direito não fica imune a essa 

mudança de mentalidade e como uma opção dessa pesquisa, a análise de suas 

narrativas acontece aos sabores de uma comparação com a Literatura. As 

aproximações argumentativa, hermenêutica e narrativa entre os seus discursos 

originaram nos Estados Unidos uma série de investigações, tão logo 

desenvolvidas em outros países – sobretudo na Europa - acerca das 

possibilidades de exploração de como a Literatura pode inovar as práticas 

interpretativas no Direito. Por fim, de maneira mais específica, recorremos ao 

conceito de intertextualidade, desenvolvido por literatos, para entender a 

formação das narrativas no Direito, tanto processuais, como jurisprudenciais, sob 

os cuidados de uma aproximação entre a teoria literária e a teoria da decisão. 

Na segunda seção, desenvolvemos as relações entre intertextualidade e 

interconstitucionalismo. Após a apresentação de alguns argumentos 

doutrinários, demonstramos o porquê da adoção de uma “saída” hermenêutica 

como uma forma de conceber o diálogo entre Tribunais constitucionais. Desde a 

concepção deontológica dos princípios até o entendimento do direito como 

integridade, o diálogo será traçado como uma possibilidade de se (re)estabelecer 

valores democráticos. Apoiados nessas premissas, verificamos como a 

intertextualidade, visualizada em diversas situações - como a autocontenção da 

arbitrariedade pelo magistrado, na tomada de decisões pode agregar à noção de 

intersubjetividade, um aspecto positivamente operacional. Depois, focando-nos 

no papel que desempenham os magistrados no construir discursivo, estabelecemos 

aportes assentados no conceito de intertextualidade para orientar condutas mais 

coerentes, tanto na formação de unidades narrativas quanto nas devidas 

inflexões de posicionamentos (digressões narrativas). 

Por fim, na terceira e última seção, sintetizamos muitas das ideias 

apresentadas, ao tempo em que aproveitamos o espaço para demonstrar como 

narrativas jurisprudenciais interconstitucionais podem ser contadas à luz da 

jurisprudência internacional. Por meio de três relatos, evidenciamos inúmeros 

aspectos (inflexões do posicionamento jurisdicional, recurso explícito ao 

precedente por algum Tribunal, concordâncias, discordâncias, atração ou 



repelência entre as decisões judiciais) que - inseridos coerentemente na narrativa 

– contam as histórias institucionais dos direitos. Ao fim, discutimos em que 

medida a coerência e a verossimilhança – marcadas pelas justificações dos 

contornos fáticos do caso, aspectos normativos peculiares e vinculação aos 

demais elementos narrativos – podem formar unidades instituidoras de uma 

cultura dos direitos fundamentais que “dialogados” em um metarrelato, 

consolidam a própria ideia de justiça, como um relato civilizatório. 

Sobre as próximas páginas, acrescentamos uma última recomendação. 

Permita-se olhar o Direito pelo que é: narrativas... 
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